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mais próximo, que não tem capacidade para atender as demandas destes moradores, e muitas 

vezes não lhes é concedido atendimento. Outro problema é a sobrecarga no atendimento da 

Unidade de Saúde que recebe essas demandas.

 Com isto, agradecemos e rogamos que o nosso pedido seja agraciado pelo Executivo Municipal.

       Sala das Sessões, 28 de junho de 2021.

    Leonardo De Paula Tavares
      Vereador-Autor

INDICAÇÃO Nº 464/2021

EXMO. SR. PESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DAS OSTRAS 

O Vereador que a presente subscreve, após cumprir as exigências regimentais, e ouvido o 

soberano plenário, INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, substituição ou manutenção nos 

brinquedos da pracinha infantil da Praça do Bosque.

JUSTIFICATIVA

Praça fica localizada na Rua Paraná no Bairro Extensão do Bosque. 

É necessário efetuar a troca ou manutenção dos mesmos, pois alguns brinquedos da pracinha 

infantil se encontram quebrados e com pontas salientes, oferecendo riscos de acidente às 

crianças que brincam no local, razão pela qual solicito o apoio de meus Nobres Pares para a 

aprovação do presente projeto.                       

Sala das Sessões, 25 de Junho de 2021.

Leonardo De Paula Tavares
Vereador-Autor

INDICAÇÃO Nº 465/2021

EXMO. SR. PESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DAS OSTRAS 

O Vereador que a presente subscreve, após cumprir as exigências regimentais, e ouvido o 

soberano plenário, INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, a implantação de rede de esgoto e 

pavimentação asfáltica da Estrada das Palmeiras no Bairro Residencial Rio das Ostras.

JUSTIFICATIVA

A implantação da rede de esgoto e pavimentação asfáltica e de grande importância, gerando 

qualidade de vida e melhor trafegabilidade de veículos e pedestres.

Sala das Sessões, 25 de Junho de 2021.

Leonardo De Paula Tavares
Vereador-Autor

INDICAÇÃONº466/2021

EXMO. SR. PESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DAS OSTRAS

O Vereador que a presente subscreve, após cumprir as exigências regimentais, e ouvido o soberano 
plenário, INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, seja colocado brinquedos adaptados para 
crianças com deficiência na praça de Rocha Leão.

JUSTIFICATIVA

  	   O art. 2° do Decreto Federal n° 3.298/99 diz que cabe aos órgãos e às entidades 
do Poder Público assegurar à pessoa com deficiência o pleno exercício de seus direitos básicos 
e entre eles está o lazer, como se sente uma criança com deficiência ao perceber que não pode 
brincar com outras crianças, pois aquele meio não lhe dá a estrutura necessária? 
Como se sentem os pais que têm seus filhos com deficiência e percebem que a sua cidade não 
proporciona ao seu filho um local que ele possa brincar e interagir com outras crianças? não é 
admissível tirar esse direito das crianças.

                                 
Sala das Sessões, 29 de Junho de 2021.

Leonardo De Paula Tavares 
   Vereador-Autor

INDICAÇÃONº 467/2021

EXMO. SR. PESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DAS OSTRAS

      O Vereador que a presente subscreve, após cumprir as exigências regimentais, e ouvido 
o soberano plenário, INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, seja colocado brinquedos 
adaptados para crianças com deficiência na praça de Cantagalo.

JUSTIFICATIVA

                 O art. 2° do Decreto Federal n° 3.298/99 diz que cabe aos órgãos e às entidades do Poder 
Público assegurar à pessoa com deficiência o pleno exercício de seus direitos básicos e entre eles 
está o lazer, como se sente uma criança com deficiência ao perceber que não pode brincar com 
outras crianças, pois aquele meio não lhe dá a estrutura necessária? 
Como se sentem os pais que têm seus filhos com deficiência e percebem que a sua cidade não 
proporciona ao seu filho um local que ele possa brincar e interagir com outras crianças? não é 
admissível tirar esse direito das crianças.

                                 
Sala das Sessões, 29 de Junho de 2021.

Leonardo De Paula Tavares 
Vereador-Autor

INDICAÇÃONº 468/2021

  EXMO. SR. PESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DAS OSTRAS

O Vereador que a presente subscreve, após cumprir as exigências regimentais, e ouvido o 
soberano plenário, INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, instalar a Academia popular na 
praça de Cantagalo.

JUSTIFICATIVA

                   É importante que os moradores  também tenham acesso a este benefício concedido 
em outros bairros, essa academia, além de servir de incentivo à prática de atividade física, que 
é extremamente benéfica à saúde, vai criar um ambiente propício à socialização, melhorando o 
relacionamento dos moradores de Cantagalo
                                                                  

Sala das Sessões, 29 de Junho de 2021.

Leonardo De Paula Tavares 
Vereador-Autor

INDICAÇÃO Nº. 470/2021

       		  Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Rio das Ostras.
	
O Vereador que a presente subscreve, após cumprir as exigências regimentais vigentes, e 
ouvido o soberano plenário, INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que seja instituído a 
desburocratização para as associações de moradores regularizadas, no Município De Rio 
Das Ostras.

JUSTIFICATIVA

		  Visando a desburocratização e agilidade, indico ao poder executivo, 
que seja emitido um COMPROVANTE para os representantes destas associações, validos em 
todos os órgão e setores da prefeitura. Comprovante este, que devera conter a identificação da 
associação, seu representante, data de emissão, data da eleição, tempo de mandato e a data do 
registro da ATA em cartório. Pois, sempre que um representante de associação de morador que 
possui documentação em dia no cadastro e que esta habilitado no site da prefeitura, necessita 
fazer um protocolo no DEPAG ou outros setores, das documentações; identidade; ATA; estatuto e 
etc. 

Sala das Sessões, 29 de junho de 2021.

       
Rodrigo Jorge Barros

Vereador - Autor

INDICAÇÃO Nº. 471/2021 

       		  Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Rio das Ostras.
	

	 O Vereador que a presente subscreve, após cumprir as exigências regimentais 
vigentes, e ouvido o soberano plenário, INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, a criação e 
cumprimento, de uma tabela com os dias e horários dos serviços da Patrol nos bairros dos 
setores. Esta tabela levará em conta as previsões do climáticas e estações do ano. 

JUSTIFICATIVA

Como os setores não são contemplados com pavimentação, esta programação somará os 
moradores, informando os dias em que será feito o serviço de patrol nas ruas. 

Sala das Sessões, 29 de junho de 2021.

       
Rodrigo Jorge Barros

Vereador - Autor
  


